
  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE
SERVIDORES  DE  REDE,  CONFORME  DISCRIMINADO  NO  TERMO  DE
REFERÊNCIA

Sr. Presidente,

Trata-se de Pregão Eletrônico para registro de preços para aquisição e instalação de servidores
de rede.

Foi designada para o dia 28/09/2022 a declaração de vencedora da empresa PUBLITEK TI
TECNOLOGIA  LTDA.  Entretanto,  devido  a  questionamentos  levantados  por  licitante
concorrente,  a  DECISION  SERVICOS  DE  TECNOLOGIA  DA  INFORMACAO  LTDA,
houve uma solicitação de diligência por parte da área técnica competente deste Tribunal, a fim
de verificar o atendimento de um dos itens do Termo de Referência.

Em resposta à diligência,  verificou-se que a empresa mais bem classificada,  assim como a
seguinte, ofertaram produto que não atendia a este item em específico, qual seja, referente a
autenticação de dois fatores.

Por esta razão, foi realizada reunião, no mesmo dia 28/09/2022, entre os setores responsáveis
pela elaboração do projeto, a equipe técnica envolvida, a Assessoria Técnico-Jurídica e esta
Comissão.  Os  presentes  entraram  em  consenso,  concluindo  que  a  exigência  em  questão
demonstrava-se deveras restritiva da competição, de modo que se fazem necessárias alterações
no Projeto.

Considerando a necessidade de alteração do Termo de Referência, a fim de melhor atender as
necessidades desta Corte de Contas em sua contratação, o Processo Administrativo em questão
deve retornar à sua fase pré-editalícia, de modo que todos os prazos devem ser devolvidos.

O texto do art. 39 da Lei Estadual de Atos Administrativos (Lei n. 12.209/2011) preconiza:

Art. 39 - A Administração tem o dever de invalidar seus próprios atos,
quando  eivados  de  vícios  de  legalidade,  e  pode  revogá-los,  por
motivo  de  conveniência  ou  oportunidade,  respeitados  os  direitos
adquiridos.

No mesmo sentido, dispõe a Lei n. 9.433/2005:

Art.  122  -  A  autoridade  superior  competente somente  poderá
revogar a licitação por motivo de interesse público decorrente de fato
superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal  conduta,  devendo anulá-la por ilegalidade,  de ofício ou
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

 
É a opinião desta Comissão e dos demais participantes da supracitada reunião de que, dada a
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imprescindibilidade  substancial  de  alterações  para  que  possa  ser  publicado  novo Edital,  e
como resta evidente o interesse público envolvido, tendo em vista a superveniente constatação
de exigência que pode restringir a competitividade, demonstra-se conveniente e oportuna a
revogação  do  Pregão  em  epígrafe,  para  que  possa  ser  ajustado  às  necessidades  deste
Tribunal.

Convém ressaltar que o certame não chegou a ser adjudicado e homologado, de modo que não
há licitante individualmente prejudicado e nada que macule a lisura do procedimento. Nestes
termos dispõe o STJ:

ADMINISTRATIVO  –  LICITAÇÃO  –  MODALIDADE  PREGÃO
ELETRÔNICO – REVOGAÇÃO – CONTRADITÓRIO. 1. Licitação
obstada pela revogação por razões de interesse público. 2. Avaliação,
pelo  Judiciário,  dos  motivos  de  conveniência  e  oportunidade  do
administrador, dentro de um procedimento essencialmente vinculado.
3. Falta de competitividade que se vislumbra pela só participação de
duas  empresas,  com  ofertas  em  valor  bem  aproximado  ao  limite
máximo  estabelecido.  4.  A  revogação  da  licitação,  quando
antecedente  da  homologação  e  adjudicação,  é  perfeitamente
pertinente  e  não  enseja  contraditório.  5.  Só  há  contraditório
antecedendo  a  revogação  quando  há  direito  adquirido  das
empresas  concorrentes,  o  que  só  ocorre  após  a  homologação  e
adjudicação do serviço licitado. 6. O mero titular de uma expectativa
de direito não goza da garantia do contraditório. 7. Recurso ordinário
não provido. (STJ, ROMS nº 200602710804, Rel. Eliana Calmon, DJE
de 02.04.2008.) (grifos acrescidos)

Diante do exposto, e motivado pela necessidade imperiosa de adequação do Edital, opino pela
REVOGAÇÃO do presente certame licitatório e encaminho os presentes autos para superior
deliberação da Autoridade Competente.

Salvador, 29 de setembro de 2022

Carlos Magno Rehem Dantas
Pregoeiro Oficial
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Carlos Magno Rehem Dantas
Pregoeiro - Assinado em 30/09/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Y2MTC1NTIY
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